
ANEXO II – CLÁUSULA RELATIVA À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

Fica incluído o item IX na Cláusula Segunda do Contrato Nº 66215, firmado em 28 de fevereiro de 2018 (Livro 1070-

D -  Folhas 260  Registro 66215), conforme segue: 

Quanto a Lei Geral de Proteção de Dados, são obrigações dos PARTÍCIPES: 

a) Entende-se por "Dados Pessoais", todos e quaisquer dados ou informações que, individualmente ou em conjunto 

com outros dados ou nomes, identifiquem ou permitam que um determinado usuário seja identificado, nos termos da 

Lei 13.709/2018 ("LGPD"). 

b) A CONTRATADA, na qualidade de Operadora dos Dados Pessoais, deverá trata-los única e exclusivamente para 

as finalidades estabelecidas neste instrumento, ou conforme orientação por escrito fornecida pelo CONTRATANTE. 

c) O CONTRATANTE, na qualidade de controlador dos Dados Pessoais, observará a legislação aplicável a matéria 

nas decisões relativas ao tratamento dos Dados Pessoais, sendo totalmente responsável pelo eventual 

descumprimento das normas legais, quando previamente alertada pela CONTRATADA. 

d) Em caso de descumprimento da LGPD, em decorrência deste CONTRATO ou das orientações fornecidas pelo 

CONTRATANTE, a CONTRATADA será solidariamente responsável por eventuais prejuízos sofridos pelo 

CONTRATANTE. 

e) Em observância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), a CONTRATADA declara: 

e.1 tratar e usar os dados a que tem acesso, nos termos legalmente permitidos, em especial recolhendo-os, 

registrando-os, organizando-os, conservando-os, consultando-os ou transmitindo-os somente nos casos em que 

houver consentimento inequívoco do CONTRATANTE; 

e.2 tratar os dados de modo compatível com as finalidades definidas pelo CONTRATANTE; 

e.3 conservar os dados apenas durante o período necessário à execução das finalidades, garantindo a sua 

confidencialidade; 

e.4 implementar as medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os dados contra a destruição, 

acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, bem como contra qualquer 

outra forma de seu tratamento ilícito; 

e.5 assegurar que os seus empregados e os prestadores de serviços externos contratados, que venham a ter acesso 

aos dados pessoais no contexto deste contrato, cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de 

dados pessoais, não cedendo nem divulgando tais dados a terceiros, nem deles fazendo uso para quaisquer fins que 

não os estritamente consentidos pelo CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA exigir que tais indivíduos assinem 

o Termo de Confidencialidade. 

f) A CONTRATADA manterá os Dados Pessoais e Informações Confidenciais sob programas de segurança, incluindo 

a adoção e a aplicação de políticas e procedimentos internos, elaborados para: (a) identificar riscos prováveis e 

razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (b) minimizar riscos de segurança, incluindo 

avaliação de riscos e testes regulares. 

g) A CONTRATADA se obriga a comunicar imediatamente o CONTRATANTE quando da ocorrência de qualquer 

incidente envolvendo os serviços contratados, execução do CONTRATO e os dados e/ou informações 

disponibilizados pelo CONTRATANTE (e/ou suas próprias informações), tomando de imediato todas as medidas que 

possam minimizar eventuais perdas e danos causados em razão do incidente, além de adotar todas as medidas 

técnicas necessárias cessar e solucionar o incidente com a maior brevidade possível. 

h)  O CONTRATANTE possui amplos poderes para fiscalizar e supervisionar o cumprimento das obrigações de que 

trata esta cláusula, inclusive in loco, na sede da CONTRATADA, desde que, neste caso, avise com antecedência 

mínima de 48h (quarenta e oito horas), e pode, ainda, a qualquer tempo, exigir os elementos comprobatórios 

correspondentes. 

i) A CONTRATADA se compromete a responder todos os questionamentos feitos pelo O CONTRATANTE que 

envolvam dados pessoais repassados e a LGPD, no prazo de 5 dias úteis, sem prejuízos dos demais deveres 

ajustados neste instrumento”. 

 


